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PRESIDÊNCIA DO TRF 5ª REGIÃO

PORTARIA Nº 00864/2012

04/12/2012

                              O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, com base no disposto no artigo 9º, da Lei n.º 11.416/2006,
regulamentado pelo Anexo IV da Portaria Conjunta nº 01/2007, e ainda com fundamento na Resolução nº
43, de 19 de dezembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal, resolve:
 

                                                          C O N C E D E R  Progressão Funcional à servidora FABIANA FIGUEIRA 
SANCHES FLORES, matrícula nº 909, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário – Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, por ter sido aprovada em avaliação
formal de desempenho, passando-a da Classe C, Padrão 13 para a Classe C, Padrão 14, com efeitos legais
e financeiros a partir de .30 de agosto de 2012
 
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA
PRESIDENTE


